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	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

      UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA

	
	
	

	RELATÓRIO DE VIAGEM 



Conforme Portaria MEC nº. 403, de 23 de abril de 2009, o beneficiário de diárias e passagens deverá prestar contas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o retorno, sendo obrigatória a entrega deste relatório devidamente preenchido, juntamente de documentos comprobatórios da prestação do serviço ou da participação do beneficiário nas atividades previstas e, dos canhotos dos cartões de embarque em viagens aéreas e canhotos de passagens rodoviários.
	PROPOSTO 

	Nome do Beneficiário:

	CPF: 


	Ocorreu a viagem? (    ) SIM  (    )NÃO 


	OBJETIVO DA VIAGEM / ATIVIDADES DESEMPENHADAS / NOME DO EVENTO

	

	PREENCHER CASO NECESSÁRIO

	Justificativa para viagem não realizada (Apresentar GRU em anexo):


	
	

	PERÍODO DE AFASTAMENTO


	Saída:  ____/____/______ 
	De:

	Hora:  
	Para:

	Chegada:  ____/____/_____ 
	De:

	Hora:  
	Para:

	Meio de Transporte/Ida:
	Aéreo
	
	Rodoviário
	
	Oficial
	
	Fluvial
	
	Próprio
	

	Meio de Transporte/Volta:
	Aéreo
	
	Rodoviário
	
	Oficial
	
	Fluvial
	
	Próprio
	

	NO CASO DE VEÍCULO OFICIAL



	Nome completo do motorista: ________________________________________________________________
Placa / Modelo do veículo:_______________________


	Anexos: Programação do Evento
	
	GRU
	
	Bilhetes de Embarque (Ida e Volta)
	

	Certificados
	
	Convite
	
	Ressarcimento - Rodoviário/Fluvial (IV)
	

	Veículo Próprio (V)
	
	Outros: __________
	
	Complementação de Diárias (III)
	

	Observações:



	ATESTO QUE AS INFORMAÇÕES ACIMA ESTÃO CORRETAS:

	Data:           /          /
	Assinatura:
	


Universidade Federal rural da Amazônia
Pró - Reitoria de Administração e Finanças - PROAF
Fone: 99319-0973 / e-mail: ufrascdp@gmail.com
